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ERRATA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SSO (0539551) 

  

A Equipe de Planejamento da Contratação nomeada pela Portaria CLC/PROF/REITORIA-
UFOP Nº 28, de 07 de junho de 2023, considerando o exposto pela Procuradoria Federal e a 
necessidade de prosseguimento do processo, apresenta a presente errata para RETIFICAR o 
disposto no item 6 do Estudo Técnico Preliminar SSO 0539551, nos termos que seguem: 

 

 No item 6 Descrição da solução como um todo: 

 

Onde se lê: 

"Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização, 
desratização e descupinização, com fornecimento de todos os insumos (mão de obra, 
materiais, etc) necessários à completa execução dos serviços, com celebração de contrato de 
12 (doze) meses de vigência, podendo este, no interesse da Administração, ser prorrogado por 
até 60 (sessenta) meses e desde que atendidos todos os requisitos para tal." 

  

Leia-se: 

"Contratação de empresa especializada em serviços de coleta, acondicionamento, 
licenciamento para retirada dos resíduos, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 
perigosos gerados nas unidades da Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP, classificados 
conforme NBR 10.004 e em obediência às resoluções CONAMA 358/2007 e RDC 606/2004 
em conformidade com as especificações contidas neste ETP." 
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